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1 – Tratamento equitativo com outras profissões de formação académica do mesmo nível 

pois que, sendo os princípios enformadores dos corp os especiais, no caso da 

Enfermagem, em termos de responsabilidade, iguais a os da actividade médica, o Ministério 

da Saúde, ao accionar decisões de parcialidade, est á a discriminar os Enfermeiros.  

Por isso, defendemos grelha salarial compatível com  a formação académica dos 

Enfermeiros, a nível de grau de complexidade, compa tível com o da actividade médica, 

visto os níveis de responsabilidade serem simétrico s. 

2 – Descongelamento e pagamento de escalões de prog ressão da Carreira de Enfermagem. 

3 – Acordo Colectivo de Trabalho (ACT) aplicável na s EPEs, PPS e outras, em todo o 

território Continental da República Portuguesa. 

4 – Acordo Colectivo de Trabalho da Carreira Especi al de Enfermagem (CTFP) aplicável em 

todo o território Continental da República Portugue sa. 

5 – Negociação da Avaliação do Desempenho dos Enfer meiros. 

6 – Rácios subordinados ao nível qualitativo da act ividade e formação do Enfermeiro. 

7 – Enquadramento digno e justo das actuais chefias  de Enfermagem. 

8 – Regulamentação de concursos . 

A greve é um direito inalienável; por isso, os cuid ados ou serviços 

mínimos devem ser rigorosos, restringindo-se às sit uações de perigo 

de vida e não rotinas condensadas. 

 

   SIPE 

 
 
 

ENFERMAGEM 
GREVE NACIONAL DIAS 27, 28 e 29 
Janeiro/10 em defesa prioritária de:  

Ler verso 

ADERIR À GREVE É 

DEVER DE TODOS 

OS ENFERMEIROS. 
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A) 
 

 
 
 

   Posições remuneratórias     
Enfermagem 

1.ª 2.ª 3:ª 4.ª 5.a 6.ª 7.ª 8.ª 9.ª 10.ª 

Enfermeiro 
principal 
Níveis 
Remuneratórios 
da tabela única 

    
 

 
43 

2643,26 

 
 

 
47 

2849,22 

 
 

 
50 

3003,70 

 
 

 
53 

3158,18 

 
 

 
55 

3261,16 

 
 

 
57 

3364,14 

    

Enfermeiro 
Níveis 
Remuneratórios 
da tabela única 

 
 

11 
995,51 

 
 

15 
1201,48 

 
 

19 
1407,45 

 
 

23 
1613,42 

 
 

27 
1819,38 

 
 

31 
2025,35 

 
 

34 
2179,83 

 
 

37 
2334,30 

 
 

40 
2488,78 

 
 

43 
2643,26 

 
 
 
B) 
 
    PROPOSTA APRESENTADA PELO SIPE  
 

Enfermagem 
Posição salarial 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 

Enfermeiro Principal        

Níveis remuneratórios da tabela única 58 64 70 83    

Montante pecuniário (euros) 
€ 3 415,64 

 
 

€ 3 724,59 € 4 033,54 € 4 702,94 
   

Enfermeiro         

Níveis remuneratórios da tabela única 21 29 36 42 47 51 57 

Montante pecuniário (euros) € 1 510,43 € 1 922,37 € 2 282,81 € 2 591,76 € 2 849,22 € 3 055,19 € 3 364,14 

 
 
 

 
 
SIPE  

 

14/01/2010 

PROPOSTAS REMUNERATÓRIAS  

PROPOSTA VERGONHOSA APRESENTADA PELO GOVERNO 


